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FACULDADE DE DIREITO DO VALE DO RIO DOCE – FADIVALE


PLANO DE ENSINO – 2026/01
TÓPICOS DE PROCESSO DO TRABALHO

1. IDENTIFICAÇÃO
Instituição: Faculdade de Direito do Vale do Rio Doce – FADIVALE
Curso: Direito
Disciplina: Tópicos de Processo do Trabalho
Período: 9° período
Docente: Prof. Me Cristhiano Alessi Rabelo Marinho
Período Letivo: 2026/01
Modalidade: EAD
Carga horária total: 60h (50h teóricas + 10h de Atividade Prática Supervisionada – APS) 
2. EMENTA
Estudo dos principais institutos do Direito Processual do Trabalho, abrangendo princípios, competência e organização da Justiça do Trabalho, procedimentos especiais, atos processuais, partes, procuradores, petições, audiências, provas, recursos, execução, dissídio coletivo, atuação do Ministério Público do Trabalho, sentença e coisa julgada. Ênfase na análise prática e crítica dos temas à luz da CLT, Constituição Federal e jurisprudência dos Tribunais Superiores.
3. OBJETIVOS
3.1 Objetivo geral
Capacitar o discente para compreender, interpretar e aplicar os institutos do Direito Processual do Trabalho, desenvolvendo habilidades práticas para atuação em demandas trabalhistas, tanto individuais quanto coletivas.
3.2 Objetivos específicos
Compreender os princípios do processo do trabalho.
Identificar a competência e a organização da Justiça do Trabalho.
Diferenciar os procedimentos comuns e especiais no processo trabalhista.
Analisar os atos processuais, prazos e nulidades no âmbito laboral.
Reconhecer os direitos e deveres de partes e procuradores.
Interpretar regras sobre despesas processuais e ônus da prova.
Elaborar adequadamente a petição inicial e a defesa no processo do trabalho.
Compreender a dinâmica das audiências e do sistema probatório trabalhista.
Estudar os recursos trabalhistas e suas espécies.
Aplicar corretamente os institutos da execução e da coisa julgada.
Discutir o papel do Ministério Público do Trabalho e os dissídios coletivos.

4. CONTEÚDO PROGRAMÁTICO (UNIDADES E AULAS)
Aula 01 - Introdução ao Processo do Trabalho
Aula 02 - Princípios do Processo do Trabalho
Aula 03 - Competência da Justiça do Trabalho
Aula 04 - Organização da Justiça do Trabalho
Aula 05 - Procedimento sumário e sumaríssimo
Aula 06 - Outros procedimentos especiais
Aula 07 - Atos processuais, prazos e nulidades
Aula 08 - Partes e procuradores
Aula 09 - Despesas processuais
Aula 10 - Petição inicial e resposta do reclamado
Aula 11 - Audiências
Aula 12 - Provas
Aula 13 - Desconsideração da personalidade jurídica
Aula 14 - Recursos trabalhistas
Aula 15 - Recursos em espécie
Aula 16 - Execução
Aula 17 - Dissídio coletivo e Ministério Público do Trabalho
Aula 18 - Sentença e coisa julgada
5. METODOLOGIA DE ENSINO (EAD)
A disciplina será desenvolvida no Ambiente Virtual de Aprendizagem (Plataforma Supremo/FADIVALE), combinando atividades assíncronas e encontros síncronos, com avaliações e momentos presenciais quando previstos no calendário acadêmico, observadas as normas vigentes sobre EaD.
Atividades assíncronas: videoaulas, roteiros de estudo, leituras dirigidas, quizzes e tarefas semanais.
Atividades síncronas: webconferências para debates, esclarecimento de dúvidas e aprofundamento (com registro de participação).
Fóruns temáticos e estudos de caso: análise de jurisprudência (TST/STF/STJ) e resolução de problemas práticos.
Oficinas de prática processual: simulações (audiência, elaboração de peças e recursos) articulando teoria e prática.
Aprendizagem baseada em problemas (PBL) e sala de aula invertida, com foco na autonomia do estudante e na aplicação do conteúdo.
6. TEMAS TRANSVERSAIS E ABORDAGENS
Os conteúdos serão tratados de forma transversal, com recortes aplicados ao processo do trabalho:
Direitos Humanos e Trabalho Decente: efetividade, acesso à justiça, dignidade da pessoa humana, proteção social.
Igualdade, gênero e combate ao assédio: assédio moral/sexual, discriminação e tutela jurisdicional.
Diversidade étnico-racial e inclusão: discriminação no trabalho, ações afirmativas e prova.
Pessoa idosa, pessoa com deficiência e inclusão produtiva: proteção processual, prioridade e acessibilidade.
Meio ambiente do trabalho e sustentabilidade: acidentes/doenças ocupacionais, prevenção e responsabilização.
Tecnologias e processo judicial eletrônico: PJe, provas digitais, LGPD e ética no uso de IA aplicada ao Direito.
7. PROJETO / AÇÕES INTERDISCIPLINARES (APS - 10H)
As Atividades Práticas Supervisionadas (APS) terão foco na integração entre conteúdos de Direito do Trabalho, Processo Civil, Constitucional, Direitos Humanos e Direito Digital, com entregas orientadas e feedback docente.
APS 1 (grupo): Estudo de caso e mapeamento do rito adequado (sumaríssimo, sumário ou ordinário), com justificativa de competência e pedidos.
APS 2 (individual): Elaboração de peça processual trabalhista (petição inicial ou contestação), com fundamentação legal e jurisprudencial.
APS 3 (grupo): Simulação de audiência (conciliação, instrução e razões finais) e relatório crítico sobre estratégias probatórias.
Produto de extensão (opcional, conforme PPC): cartilha digital sobre acesso à Justiça do Trabalho (prazos, provas e recursos), voltada à comunidade.
8. RECURSOS DIDÁTICOS
Plataforma Supremo/FADIVALE (AVA): trilhas de aprendizagem, fóruns, tarefas, rubricas e acompanhamento.
Videoaulas, slides, textos-base e roteiros de estudo em PDF.
Legislação atualizada: CLT, Constituição Federal, CPC (aplicação subsidiária) e normas correlatas.
Jurisprudência: súmulas, orientações jurisprudenciais e informativos do TST; decisões selecionadas do STF/STJ.
Banco de questões e simulados, estudos de caso e minutas de peças processuais.
Ferramentas digitais: webconferência, biblioteca virtual, repositórios de jurisprudência e, quando possível, ambiente de simulação do PJe.
9. AVALIAÇÃO DA APRENDIZAGEM
A avaliação da aprendizagem será realizada de forma processual, contínua, cumulativa e formativa, em consonância com os princípios pedagógicos previstos na Lei nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB), especialmente em seus arts. 24, V, e 47, bem como com as Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Direito, instituídas pela Resolução CNE/CES nº 5/2018.
A proposta avaliativa tem por finalidade verificar o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no art. 4º da Resolução CNE/CES nº 5/2018, assegurando que o estudante demonstre não apenas domínio teórico do conteúdo, mas também capacidade de interpretação jurídica, argumentação técnica, aplicação prática do Direito e postura ética profissional.
Estrutura da Avaliação
A avaliação será organizada em três etapas, totalizando 100 (cem) pontos, distribuídos da seguinte forma:
1ª Etapa – 30 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, destinada a aferir a assimilação teórica dos conteúdos programáticos, a capacidade de interpretação normativa, o raciocínio jurídico e a compreensão sistemática dos institutos estudados.
Esta etapa privilegia o desenvolvimento das competências cognitivas, avaliando a capacidade do discente de compreender, organizar e articular conceitos jurídicos fundamentais, conforme exigido pelas DCNs do Curso de Direito.
2ª Etapa – 30 pontos
Avaliação composta por atividades práticas e formativas, podendo incluir:
1. trabalhos individuais ou em grupo;
1. participação em eventos acadêmicos, seminários ou visitas técnicas;
1. estudos de caso;
1. relatórios técnicos;
1. Atividade Prática Supervisionada (APS).

Critério institucional obrigatório:
A APS deverá compor, obrigatoriamente, a segunda etapa, sendo avaliada com pontuação mínima de 10 (dez) pontos e máxima de 30 (trinta) pontos, conforme definição do professor.
A segunda etapa visa promover a integração entre teoria e prática, atendendo ao caráter formativo e profissionalizante do curso de Direito, conforme orientam a LDB e as DCNs. A APS, enquanto componente curricular supervisionado, constitui instrumento essencial para o desenvolvimento das competências instrumentais (pesquisa, elaboração de peças, relatórios, pareceres, análise de casos concretos) e das competências interpessoais (trabalho em equipe, responsabilidade, comunicação e ética). A fixação de um intervalo mínimo e máximo de pontuação para a APS assegura:
1. padronização institucional;
1. valorização efetiva da prática jurídica;
1. proporcionalidade entre teoria e prática;
1. coerência com os objetivos formativos do curso.

3ª Etapa – 40 pontos
Avaliação individual, escrita e sem consulta, com maior densidade técnica e analítica, destinada a verificar a capacidade de aplicação integrada dos conteúdos, o domínio argumentativo, a resolução de problemas jurídicos complexos e a maturidade intelectual do discente.
Esta etapa consolida o processo avaliativo, priorizando a articulação entre teoria, prática e reflexão crítica, em consonância com a formação do bacharel em Direito apto ao exercício profissional, à pesquisa jurídica e à atuação cidadã.
10. COMPETÊNCIAS (ART. 4º DA RESOLUÇÃO CNE/CES Nº 5/2018) - SELEÇÃO E JUSTIFICATIVA
A disciplina contribui diretamente para o desenvolvimento das competências cognitivas, instrumentais e interpessoais previstas no Art. 4º das DCNs do Curso de Direito, especialmente:
	Inciso (Art. 4º)
	Competência
	Como a disciplina desenvolve

	I
	Interpretar e aplicar as normas do sistema jurídico nacional, articulando teoria e resolução de problemas.
	Aplicação prática da CLT, CF/88 e CPC (subsidiário) em estudos de caso, peças e simulações.

	II
	Ler, compreender e elaborar textos, atos e documentos jurídicos.
	Produção orientada de petição inicial/contestação/recursos e relatórios técnicos nas APS.

	III
	Comunicar-se com precisão.
	Debates síncronos, participação em fóruns e elaboração de respostas e peças com linguagem adequada.

	IV
	Dominar instrumentos da metodologia jurídica.
	Uso de pesquisa de jurisprudência, estruturação de problemas e escolha do rito/procedimento adequado.

	V
	Desenvolver técnicas de raciocínio e argumentação jurídica.
	Resolução de casos-problema, construção de teses, análise probatória e estratégias recursais.

	VI
	Desenvolver cultura do diálogo e meios consensuais de solução de conflitos.
	Simulações de audiência e conciliação, análise de autocomposição e negociação trabalhista.



	Inciso (Art. 4º)
	Competência
	Como a disciplina desenvolve

	VII
	Compreender hermenêutica e métodos interpretativos, com pesquisa e uso de fontes do Direito.
	Atividades de leitura dirigida e pesquisa orientada (lei, jurisprudência, doutrina, informativos).

	VIII
	Atuar em diferentes instâncias extrajudiciais, administrativas ou judiciais.
	Estudo do processo individual e coletivo, atuação do MPT, dissídio coletivo, execução e recursos.

	IX
	Utilizar corretamente a terminologia e categorias jurídicas.
	Exercícios de redação jurídica e padronização de conceitos processuais trabalhistas.

	XI
	Compreender o impacto das novas tecnologias na área jurídica.
	Discussões sobre PJe, prova digital, gestão eletrônica de autos e uso ético de ferramentas digitais.

	XII
	Dominar tecnologias e métodos para permanente compreensão e aplicação do Direito.
	Uso do AVA, bases oficiais de jurisprudência e rotinas de pesquisa e atualização normativa.

	XIII
	Trabalhar em grupos formados por profissionais do Direito ou de caráter interdisciplinar.
	APS em equipe, com divisão de tarefas e produção colaborativa de peças e relatórios.

	XIV
	Apreender conceitos deontológico-profissionais e perspectivas transversais sobre direitos humanos.
	Enfoque em ética profissional, sigilo, lealdade processual e tutela de direitos fundamentais no trabalho.
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10.3 Leituras complementares
BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Súmulas. Disponível em: www.tst.jus.br. Acesso em: 19 jan. 2026.
BRASIL. Tribunal Superior do Trabalho. Orientações Jurisprudenciais. Disponível em: www.tst.jus.br. Acesso em: 19 jan. 2026.
BRASIL. Supremo Tribunal Federal. Informativos. Disponível em: portal.stf.jus.br. Acesso em: 19 jan. 2026.
BRASIL. Superior Tribunal de Justiça. Informativo de Jurisprudência. Disponível em: processo.stj.jus.br. Acesso em: 19 jan. 2026.
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) - texto atualizado.
Constituição da República Federativa do Brasil de 1988 (arts. 1º, 5º, 7º, 8º, 114 e correlatos).
Código de Processo Civil - disposições de aplicação subsidiária e supletiva ao processo do trabalho.
Regimentos, resoluções e atos normativos do TST/CSJT sobre processo eletrônico (PJe) e gestão processual.
Leituras de informativos e julgados selecionados (temas: competência, prova, recursos, execução, tutela coletiva e dissídio coletivo).
12. REFERÊNCIAS NORMATIVAS (SÍNTESE)
Resolução CNE/CES nº 5, de 17 de dezembro de 2018 (DCNs do Curso de Direito).
Decreto nº 12.456, de 19 de maio de 2025 (Nova Política de EaD e alterações no marco regulatório).
Portaria MEC nº 381, de 20 de maio de 2025 (regras de transição e calendário regulatório do e-MEC em 2025).
Portaria MEC nº 506, de 10 de julho de 2025 (regulamentação da EaD: corpo docente, mediação, polos, atividades presenciais e avaliações).

image1.jpeg
Ve
FADIVALE




